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                              INSCRIÇÕES ATÉ 31 DE OUTUBRO



NORMAS DE PARTICIPAÇÃO

2. O Concurso é aberto a todos os fadistas com idade igual ou superior a 16 anos, completados até ao �nal do ano em que decorre a 
presente edição.

3. O período de inscrições é anunciado pelo Município, anualmente, através dos seus meios próprios de divulgação, devendo as 
mesmas ser efectuadas nos serviços da Câmara Municipal de Setúbal, Divisão de Cultura, Setor de Promoção Cultural, Rua 
Regimento de Infantaria 11, nº 7, 2900 – Setúbal ou através do e-mail: dicul@mun-setubal.pt. 

4. No ato da inscrição os candidatos devem fazer-se acompanhar de documento comprovativo que ateste a sua idade.

5. As audições de seleção dos concorrentes têm lugar em local e data a anunciar pela Organização, anualmente, através dos seus 
meios próprios de divulgação.

6. Apenas os candidatos apurados serão contactados por telefone.

7. A Organização assegura todas as condições técnicas para a apresentação dos concorrentes, nas semi�nais e �nal.

8. As semi�nais decorrem nos dias 11 e 18 de novembro e a Gala Final no dia 25 de novembro.

9. Cada semi�nal tem no máximo 10 concorrentes, da qual se apuram 3 �nalistas.

10. Cada candidato deve inscrever-se com 5 fados. No caso de existirem concorrentes com os mesmos fados, proceder-se-á a um 
sorteio.

11. O comité de seleção é constituído por 3 Representantes / convidados da Organização.

11.1  As audições realizam-se a capella. 

12. O Júri é constituído por 3 elementos a designar pela Organização.

13.  Do Concurso de Fado de Setúbal apenas existe um vencedor, divulgado no dia da Final, não podendo existir vencedores ex aequo. 

14.  O Concurso de Fado de Setúbal concede os seguintes prémios:

1º Lugar, no valor de 600,00€ (seiscentos euros) 
2º Lugar, no valor de 400,00€ (quatrocentos euros) 
3º Lugar, no valor de 300,00€ (trezentos euros)
4º Finalista, no valor de 100,00€ (cem euros)
5º Finalista, no valor de 100,00€ (cem euros)
6º Finalista, no valor de 100,00€ (cem euros) 
Prémio do Público, no valor de 150,00€ (cento e cinquenta euros) 
Menção Honrosa ao melhor fadista do concelho

15. O Prémio do Público é apurado através de votação decorrente na Gala Final.

16.  Das deliberações do Júri não há recurso.

17. As questões normativas que suscitem dúvidas de interpretação e os casos omissos são resolvidos pela Organização, auscultando a 
opinião do Júri.

18. A participação no Concurso pressupõe a aceitação das disposições constantes deste documento.

1.       O Concurso de Fado de Setúbal é uma iniciativa da Câmara Municipal de Setúbal.



FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome

Idade Data de nascimento

Morada

Concelho de origem

Contacto telefónico

E-mail

FADO A CONCURSO

* As informações recolhidas são para uso exclusivo no âmbito do XV Concurso de Fado de Setúbal 2023



DECLARAÇÃO

Eu,  , 

portador do CC nº  , declaro autorizar a recolha e divulgação 

de imagens, pela Câmara Municipal de Setúbal, no âmbito da realização do 15.º Concurso de Fado 

de Setúbal.

Setúbal, de 2023.


